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CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE
NÍVEL MÉDIO

INTERESSADA:  ESCOLA ADVENTISTA ARAUCÁRIA -  EDUCAÇÃO INFANTIL  E
ENSINO FUNDAMENTAL

MUNICÍPIO: ARAUCÁRIA

ASSUNTO: Pedido de autorização para o funcionamento do curso do Ensino Médio.

RELATORA: CHRISTIANE KAMINSKI

EMENTA: Autorização para o funcionamento do curso do Ensino
Médio. Parecer  favorável.  O  prazo  de  autorização  para  o
funcionamento do curso está especificado no quadro indicado no
Voto.  Determinações à mantenedora e à instituição de ensino,
para que assegurem  o cumprimento das exigências constantes
nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e nº 04/2021, em especial
à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros, atualizados; ao espaço
específico para o Laboratório de Informática.

I – RELATÓRIO

A  Secretaria  de  Estado  da  Educação  e  do  Esporte  (Seed)
encaminhou a este Conselho Estadual de Educação (CEE) o expediente protocolado
no  Núcleo  Regional  de  Educação  da  Área  Metropolitana  Sul,  de  interesse  da
instituição  de  ensino  citada,  pelo  qual solicitou a  análise  para  concessão  da
autorização para o funcionamento do curso do Ensino Médio.

A  Comissão de  Verificação,  regularmente  instituída  por  ato
administrativo, após análise dos documentos e verificação  in loco,  emitiu Relatório
Circunstanciado.

A Coordenação de Estrutura e Funcionamento - CEF/DNE/Seed
analisou o Relatório Circunstanciado da Comissão de Verificação, emitiu o Parecer
Técnico favorável à autorização para o funcionamento do curso do Ensino Médio.

O  processo  foi  convertido  em  Diligência  à  Seed/PR  em
22/06/2022 e retornou a este CEE/PR, em setembro de 2022.
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II - MÉRITO

Trata-se do pedido de autorização para o funcionamento do curso
do Ensino Médio.

A  matéria  está  regulamentada  no  Título  II,  Capítulo  IV,  da
Deliberação CEE/PR nº 03/2013, que trata da autorização de cursos e na Deliberação
CEE/PR  n.º  04/2021,  que  institui  as  Diretrizes  Curriculares  Complementares  do
Ensino Médio e o Referencial Curricular para o Ensino Médio do Paraná.

A  Comissão de  Verificação,  seguindo  as  determinações  das
Deliberações deste CEE/PR, após análise dos documentos e da verificação in loco,
constatou a veracidade das declarações e a existência de condições de infraestrutura
e pedagógica para a autorização de  funcionamento do  curso do Ensino Médio, e
emitiu Relatório Circunstanciado, do qual destacam-se as seguintes informações:

[...]
Justificativa para a solicitação:
Conforme documento apresentado pela Instituição, “ com o decorrer dos anos
a  unidade  escolar  ampliou  de  forma  gradativa  o  seu  atendimento  à
comunidade, alcançando no ano letivo de 2018, o ciclo completo do Ensino
Fundamental  de  nove  anos.  Na  ocasião,  contava  com  1  turma  de  9ºano,
totalizando 29 alunos (83 alunos em 2019) candidatos à próxima etapa de
ensino. Sendo assim, visando expandir tal prestação de serviço à comunidade,
faz-se elementar a oferta do Ensino Médio”.

Infraestrutura Física e Administrativa da Instituição
A Instituição de Ensino possui terreno de 3932,52 m², área livre de 2565,48 m²
e área construída de 4055,33 m², distribuída num prédio de 3 (três) andares
para acomodar cada nível  de ensino separadamente, além do subsolo com
refeitório e estacionamento. O prédio conta com 25 salas de aulas, 5 salas de
apoio (pastoral escolar, disciplinar, auxiliar de orientação, sala de informática e
central de matrículas), 5 dependências administrativas (tesouraria, assistente
de  tesouraria,  secretaria,direção,  vice  direção)e  4  salas  pedagógicas.A
construção é nova, em alvenaria com todo o mobiliário novo e adequado aos
cursos  ofertados,  com  infraestrutura  e  equipamentos  de  última  geração,
iluminação e ventilação natural e artificial, com ar-condicionado nas salas.

[...]
Laboratório  de  Ciências,  Física,  Química  e  Biologia:  mede  95  m²  com
ambiente bem iluminado e ventilado com janelas. O professor da disciplina é o
responsável pelo local juntamente com o monitor de alunos e a Pedagoga. O
local fica chaveado e só é usado na presença do professor.

Recursos  Materiais  do  Laboratório  de  Ciências,  Física,  Química  e
Biologia: Extintor de incêndio, armários bem fechados e seguros, mesas com
pia e torneira, jalecos, óculos de proteção, máscaras, chuveiro, capela, tabela
periódica, mapa do corpo humano, caixa de primeiros socorros equipada [...]

Laboratório de Informática:
Possui  laboratório  móvel  e os equipamentos (Chromebook) são levados às
salas de aulas mediante horário para cada turma.

Biblioteca: 98 m² com estantes, mesas e cadeiras, além de computadores e
livros adequados a cada faixa etária.
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[...]
Espaço para Educação Física:
Possui uma quadra coberta de 337,14 m², com 2 tabelas de basquete, 2 traves
e mais um espaço de 96,38m² para jogos e brincadeiras. Para as crianças da
educação infantil, há um parquinho 3D e espaço aberto ao ar livre.

Acessibilidade (Lei nº 13.146/15):
Cada piso possui banheiro adaptado. Além disso, a Instituição possui elevador
para acesso aos diferentes andares e rampas em outros espaços.

No  prosseguimento  da  análise,  observou-se  no  Relatório
Circunstanciado Complementar, de 14/07/2022, o que segue:

[...]

O Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros expirou
em 05/08/2022, com o processo em trâmite e a Licença Sanitária está vigente até
10/11/2023.
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Matriz Curricular
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Matriz Curricular

AP                                                                                                                                                                               5



PROCESSO ON-LINE N.º 5318/2019

As  matrizes  Curriculares  atendem as  normas  deste  Conselho,
constam no  protocolado e  o  corpo docente  está  habilitado  para  os  componentes
curriculares indicados.

O  processo  foi  convertido  em  Diligência  à  Seed/PR  em
22/06/2022, solicitando a Matriz Curricular em consonância à Deliberação CEE/PR n.º
04/2021, Licença sanitária atualizada, indicação dos docentes para os componentes
curriculares  dos  Itinerários  Formativos  e  os  atos  de  apreciação  da  Proposta
Pedagógica,  de  acordo  com a Deliberação CEE/PR n.º  04/2021,  retornou a  este
CEE/PR em setembro de 2022, com atendimento à demanda.

Cabe  observar  que,  o  Parecer  n.º  3213/2021  -  CEF/Seed
menciona a seguinte informação:

[...]

Quanto  ao funcionamento  do  curso  antes  do ato  autorizatório,
vale observar a Deliberação n° 03/2013 – CEE/PR que estabelece:

Art. 36. A instituição de ensino só poderá iniciar atividades escolares de curso,
modalidade,  etapa,  série,  ciclo  ou  período,  após  a  publicação  do  ato
autorizatório, sob pena de anulação dos atos escolares praticados antes da
devida  autorização  e  responsabilização  da  autoridade  causadora  do  início
irregular.

A Chefia do NRE da Área Metropolitana Sul, por meio do Termo
de  Responsabilidade,  ratificou  as  informações  contidas  nos  Relatórios
Circunstanciados e registrou o compromisso de zelar pelo cumprimento da Lei de
Diretrizes  e  Bases  da  Educação  Nacional  e  demais  atos  normativos  vigentes  no
Sistema Estadual de Ensino do Paraná.

Em síntese, após análise deste protocolado, constatou-se que a
instituição de ensino referida apresenta as condições básicas para o funcionamento
do curso do Ensino Médio.

III – VOTO DA RELATORA

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  autorização  para  o
funcionamento do curso do Ensino Médio, na Escola Adventista Araucária - Educação
Infantil  e  Ensino Fundamental,  do município  de Araucária,  mantida  por  Instituição
Adventista  Sul  Brasileira  de  Educação,  de  acordo  com  o  estabelecido  nas
Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021 e conforme quadro abaixo:
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ATO DE RENOVAÇÃO DO CREDENCIAMENTO  PERÍODO DA AUTORIZAÇÃO DE
FUNCIONAMENTO

N° 10/55/2022, de 15/03/2022
De: 01/01/2022 a 31/12/2031

Pelo prazo de 3 anos, a partir da data da 
publicação do ato autorizatório.

A mantenedora e a instituição de ensino deverão:

a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes nas
Deliberações CEE/PR nº  03/2013 e nº  04/2021,  nas futuras solicitações dos atos
oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de Licenciamento do Corpo de
Bombeiros  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados,  ao  espaço  específico  para  o
Laboratório de Informática; 

b)  garantir  a  implementação  do  curso  do  Ensino  Médio  nos
termos da Deliberação CEE/PR nº 04/2021.

A Seed/PR deverá solicitar a regularização da vida escolar dos
estudantes,  quando da solicitação de reconhecimento do curso,  acompanhada de
manifestação da Coordenação de Documentação Escolar – CDE/Seed.

Adverte-se  à  mantenedora  e  à  instituição  de  ensino  de  que
devem  observar  o  cumprimento  das  Deliberações  deste  Conselho,  para  não
comprometerem a regularidade de funcionamento de seus cursos e a vida escolar
dos estudantes.

Encaminhe-se este Parecer à Secretaria de Estado da Educação
e do Esporte, para a expedição do ato de autorização para o funcionamento do curso
do Ensino Médio.

É o Parecer.

Christiane Kaminski
   Relatora

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara  do Ensino  Médio  e  da  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio
aprova o voto da Relatora, por unanimidade.

Curitiba, 08 de dezembro de 2022.

Gilmara Ana Zanata
Presidente da CEMEP, em exercício.
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